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PRESIDÊNCIA/SGM 
Requerimento n. 1.162/2022, da Senhora Deputada CARLA ZAMBELLI. 
Desapensação do Projeto de Lei n. 3/2019 do Projeto de Lei n. 
8.045/2010, bem como apensação do Projeto de Lei n. 3/2019 ao Projeto 
de Lei n. 733/2022. 
Em 26/8/2022. 
 

Defiro o Requerimento n. 1.162/2022, nos termos dos arts. 142 e 143 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Desapense-se, pois, o 
Projeto de Lei n. 3/2019 do Projeto de Lei n. 8.045/2010. Em seguida, 
apense-se o Projeto de Lei n. 733/2022 ao Projeto de Lei n. 3/2019.  

Assim, revejo o despacho inicial aposto ao Projeto de Lei n. 3/2019, 
para submetê-lo ao regime de prioridade, à apreciação do Plenário e à 
análise das Comissões de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado e de Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54 do 
RICD).  

Outrossim, determino o encaminhamento do bloco resultante da 
apensação à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, tendo 
em vista já haver parecer aprovado pela Comissão de Segurança Pública 
e Combate ao Crime Organizado.  

Publique-se. 

 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 3/2019: CSPCCO e CCJC 
(mérito e art. 54 do RICD). Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 
Regime de tramitação: Prioridade (art. 151, II, do RICD)]. 

 
 


